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O Vereador que esta subscreve, vem, usando suas atribuições legais e regimentais,

dispensando os pareceres técnicos e depois de ouvido o Ilustre Plenrírio, que seja

encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte indicação:

- Que o Prefeito Municipal, juntamente com a Secretaria de Obras, estude a

possibilidade de realizar a pavimentação asfáltica de toda a Rua Adair da Silva Piúeiro, no

baino do Mangueiras.

JUSTIFICAÇÃO:

Trata-se de uma solicitação dos moradores da mencionada rua que cobram melhorias

no acesso. O local é utilizado diariamente por grande número de pessoas para deslocamento

em suas atividades dirírias. A pavimentação asf,iltica trará grande benefício a população.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Manhumirim/MG.


